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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 476, DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

 
Altera a Lei no 8.730, de 10 de novembro de 1993, que estabelece a 
declaração de bens e rendas, para estabelecer sindicâncias patrimoniais 
aleatórias. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Renumera-se o parágrafo único do artigo 5º da Lei no 8.730, de 

10 de novembro de 1993, para §1º. 

Art. 2º. Inserem-se o artigo 4º-A na Lei no 8.730, de 10 de novembro de 

1993, com a seguinte redação: 

“Art. 4º-A Sem prejuízo do disposto no parágrafo 2º do artigo anterior, o 

Tribunal de Contas da União, em sessão pública anual, sorteará 15 

membros da categoria do inciso III, incluindo ministros, secretários e 

outras autoridades com status de Ministro, assim como 50 membros de 

cada categoria dos incisos IV a VII, do artigo 1º, para serem 

submetidos a sindicância patrimonial, realizada em conjunto com 

servidores da Receita Federal e do Ministério Público Federal. 

§1º. A sindicância poderá ser estendida para membros da família e 

pessoas jurídicas relacionadas.” 

 

Art. 2º. Inserem-se os §§2º, 3º e 4º no artigo 5º na Lei no 8.730, de 10 

de novembro de 1993, com a seguinte redação: 

“Art. 5º. .................................................. 

.............................................................. 

§2º. O disposto no caput não afasta o dever do Ministério Público e da 

corregedoria a que está vinculada autoridade ou servidor de instaurar, 

respectivamente, os procedimentos previstos no art. 8º, §1º, da Lei n. 

7.347, de 24 de julho de 1985, e no art. 14, §3º, da Lei n. 8.429, de 2 

de junho de 1992. 

§3º. A Fazenda Pública Federal, constatando indícios de 

incompatibilidade, omissão ou inexatidão em declaração tributária 

quanto a bens ou fontes de rendas, conforme detalhado nos arts. 1º e 

2º desta Lei, comunicará o fato ao Tribunal de Contas da União, ao 

órgão corregedor pertinente e ao Ministério Público. 

§4º. A Fazenda Pública deverá manter sistema de informática 

adequado para os fins do parágrafo anterior, o qual deverá identificar 

incompatibilidade, omissão ou inexatidão e comunicar 

automaticamente o Tribunal de Contas da União, o órgão corregedor 

pertinente e o Ministério Público.” 

Art. 2º. Inserem-se o Art. 7º-A na Lei no 8.730, de 10 de novembro de 
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1993, com a seguinte redação: 

“Art. 7º-A Constitui ato de improbidade não implementar as disposições 

desta Lei, impedir ou dificultar os trabalhos decorrentes, bem como não 

atender os ditames da Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011, no 

que diz respeito às informações de que trata esta Lei. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União e os órgãos a que 

estiverem vinculadas as autoridades relacionadas no art. 1º divulgarão 

o resultado das sindicâncias referidas no art. 4º-A, mantendo sítio 

eletrônico com as informações não sigilosas decorrentes da aplicação 

desta Lei.” 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor 60 dias após a data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta aprimora o sistema já existente da Lei no 8.730, de 

10 de novembro de 1993, buscando maior efetividade da fiscalização instituída há 

25 anos em nosso ordenamento. Não se trata, portanto, de novidade, mas de 

conferir eficácia e publicidade àquilo que já deveria ter sido implementado. 

Além disso, a instituição de um sistema de auditoria aleatória pode 

servir para a prevenção e a detecção mais rápida de delitos, bem como para maior 

lisura do próprio processo eleitoral quando se trata de integrantes de cargos eletivos. 

Deve-se observar, contudo, que a medida é estendida não só para essa categoria, 

mas também para membros do Poder Judiciário e do Ministério Público. 

Nesse sentido, a proposta contribui em larga medida para a maior 

eficiência da Justiça criminal e cria um ambiente mais favorável à lisura das altas 

autoridades da República. De fato, sabe-se que, em regra, inicia-se a investigação 

criminal após a notícia de um crime. Portanto, decorre necessariamente certo tempo 

para que os fatos venham à tona e comecem a ser apurados. Esse tempo, muitas 

vezes, leva à prescrição da pretensão punitiva estatal, deixando os criminosos 

impunes. 

O sistema de auditoria aleatória ajuda a evitar os efeitos deletérios do 

tempo. Sua instituição, por exemplo, pela Controladoria-Geral da União em 

Municípios, levou à descoberta mais prematura de esquemas delitivos, alguns em 

pleno funcionamento. Se realizada a auditoria, não é mais necessário aguardar a 

notícia de crime para só então agir. 

Além disso, a auditoria, com base em dados já regularmente 

informados à própria Administração Pública, tem efeito preventivo benéfico. Reforça 

também a responsabilidade de órgãos como a Fazenda Pública e o Ministério 
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Público na manutenção do dever de probidade dos agentes públicos em geral. 

A existência de auditorias é inclusive recomendada por estudiosos 

reconhecidos no tema da corrupção, como Matthew Taylor (na obra Corruption and 

Democracy in Brazil – The Struggle for Accountability), embora a ênfase desse autor 

se dê em relação a membros do Congresso Nacional. 

Por fim, a divulgação dos resultados efetiva o princípio constitucional 

da publicidade da Administração Pública, aumentando as informações disponíveis 

aos cidadãos e eleitores. 

Esta proposta faz parte de um conjunto de 70 novas medidas contra a 

corrupção produzidas após amplo processo de consulta do qual participaram mais 

de 200 organizações e especialistas no tema e coordenado pela Transparência 

Internacional Brasil e pelas Escolas de Direito Rio e São Paulo da Fundação Getúlio 

Vargas. É a resposta da sociedade para este que é um dos maiores problemas de 

nosso país. 

Em razão da grande relevância desta matéria, sobre tudo, no controle e 

no combate à corrupção, solicito o apoio dos nobres Pares na aprovação deste 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 05 de Fevereiro de 2019. 

 

Rodrigo Agostinho 

Deputado Federal 

PSB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.730, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1993 
 

Estabelece a obrigatoriedade da declaração de 

bens e rendas para o exercício de cargos, 

empregos e funções nos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário, e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É obrigatória a apresentação de declaração de bens, com indicação das 

fontes de renda, no momento da posse ou, inexistindo esta, na entrada em exercício de cargo, 

emprego ou função, bem como no final de cada exercício financeiro, no término da gestão ou 
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mandato e nas hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento definitivo, por parte das 

autoridades e servidores públicos adiante indicados:  

I - Presidente da República;  

II - Vice-Presidente da República;  

III - Ministros de Estado;  

IV - membros do Congresso Nacional;  

V - membros da Magistratura Federal;  

VI - membros do Ministério Público da União;  

VII - todos quantos exerçam cargos eletivos e cargos, empregos ou funções de 

confiança, na administração direta, indireta e fundacional, de qualquer dos Poderes da União.  

§ 1º A declaração de bens e rendas será transcrita em livro próprio de cada órgão e 

assinada pelo declarante:  

§ 2º O declarante remeterá, incontinenti , uma cópia da declaração ao Tribunal de 

Contas da União, para o fim de este:  

I - manter registro próprio dos bens e rendas do patrimônio privado de autoridades 

públicas;  

II - exercer o controle da legalidade e legitimidade desses bens e rendas, com 

apoio nos sistemas de controle interno de cada Poder;  

III - adotar as providências inerentes às suas atribuições e, se for o caso, 

representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados;  

IV - publicar, periodicamente, no Diário Oficial da União, por extrato, dados e 

elementos constantes da declaração;  

V - prestar a qualquer das Câmaras do Congresso Nacional ou às respectivas 

Comissões, informações solicitadas por escrito;  

VI - fornecer certidões e informações requeridas por qualquer cidadão, para 

propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou à moralidade 

administrativa, na forma da lei.  

 

Art. 2º A declaração a que se refere o artigo anterior, excluídos os objetos e 

utensílios de uso doméstico de módico valor, constará de relação pormenorizada dos bens 

imóveis, móveis, semoventes, títulos ou valores mobiliários, direitos sobre veículos 

automóveis, embarcações ou aeronaves e dinheiros ou aplicações financeiras que, no País ou 

no exterior, constituam, separadamente, o patrimônio do declarante e de seus dependentes, na 

data respectiva.  

§ 1º Os bens serão declarados, discriminadamente, pelos valores de aquisição 

constantes dos respectivos instrumentos de transferência de propriedade, com indicação 

concomitante de seus valores venais.  

§ 2º No caso de inexistência do instrumento de transferência de propriedade, será 

dispensada a indicação do valor de aquisição do bem, facultada a indicação de seu valor venal 

à época do ato translativo, ao lado do valor venal atualizado.  

§ 3º O valor de aquisição dos bens existentes no exterior será mencionado na 

declaração e expresso na moeda do país em que estiverem localizados.  

§ 4º Na declaração de bens e rendas também serão consignados os ônus reais e 

obrigações do declarante, inclusive de seus dependentes, dedutíveis na apuração do 

patrimônio líquido, em cada período, discriminando-se entre os credores, se for o caso, a 

Fazenda Pública, as instituições oficiais de crédito e quaisquer entidades, públicas ou 

privadas, no País e no exterior.  

§ 5º Relacionados os bens, direitos e obrigações, o declarante apurará a variação 

patrimonial ocorrida no período, indicando a origem dos recursos que hajam propiciado o 

eventual acréscimo.  
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§ 6º Na declaração constará, ainda, menção a cargos de direção e de órgãos 

colegiados que o declarante exerça ou haja exercido nos últimos dois anos, em empresas 

privadas ou de setor público e outras instituições, no País e no exterior.  

§ 7º O Tribunal de Contas da União poderá:  a) expedir instruções sobre 

formulários da declaração e prazos máximos de remessa de sua cópia;   

 b) exigir, a qualquer tempo, a comprovação da legitimidade da procedência dos 

bens e rendas acrescidos ao patrimônio no período relativo à declaração.   

 

Art. 3º A não apresentação da declaração a que se refere o art. 1º, por ocasião da 

posse, implicará a não realização daquele ato, ou sua nulidade, se celebrado sem esse requisito 

essencial.  

Parágrafo único. Nas demais hipóteses, a não apresentação da declaração, a falta e 

atraso de remessa de sua cópia ao Tribunal de Contas da União ou a declaração dolosamente 

inexata implicarão, conforme o caso:  a) crime de responsabilidade, para o Presidente e o 

Vice-Presidente da República, os Ministros de Estado e demais autoridades previstas em lei 

especial, observadas suas disposições; ou   

 b) infração político-administrativa, crime funcional ou falta grave disciplinar, 

passível de perda do mandato, demissão do cargo, exoneração do emprego ou destituição da 

função, além da inabilitação, até cinco anos, para o exercício de novo mandato e de qualquer 

cargo, emprego ou função pública, observada a legislação específica.   

 

Art. 4º Os administradores ou responsáveis por bens e valores públicos da 

administração direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, assim como 

toda a pessoa que por força da lei, estiver sujeita à prestação de contas do Tribunal de Contas 

da União, são obrigados a juntar, à documentação correspondente, cópia da declaração de 

rendimentos e de bens, relativa ao período-base da gestão, entregue à repartição competente, 

de conformidade com a legislação do Imposto sobre a Renda.  

§ 1º O Tribunal de Contas da União considerará como não recebida a 

documentação que lhe for entregue em desacordo com o previsto neste artigo.  

§ 2º Será lícito ao Tribunal de Contas da União utilizar as declarações de 

rendimentos e de bens, recebidas nos termos deste artigo, para proceder ao levantamento da 

evolução patrimonial do seu titular e ao exame de sua compatibilização com os recursos e as 

disponibilidades declarados.  

 

Art. 5º A Fazenda Pública Federal e o Tribunal de Contas da União poderão 

realizar, em relação às declarações de que trata esta lei, troca de dados e informações que lhes 

possam favorecer o desempenho das respectivas atribuições legais.  

Parágrafo único. O dever do sigilo sobre informações de natureza fiscal e de 

riqueza de terceiros, imposto aos funcionários da Fazenda Pública, que cheguem ao seu 

conhecimento em razão do ofício, estende-se aos funcionários do Tribunal de Contas da 

União que, em cumprimento das disposições desta Lei, encontrem-se em idêntica situação.  

 

Art. 6º Os atuais ocupantes de cargos, empregos ou funções mencionados no art. 

1º, e obedecido o disposto no art. 2º, prestarão a respectiva declaração de bens e rendas, bem 

como remeterão cópia ao Tribunal de Contas da União, no prazo e condições por este fixados.  

 

Art. 7º As disposições constantes desta lei serão adotadas pelos Estados, pelo 

Distrito Federal e pelos Municípios, no que couber, como normas gerais de direito financeiro, 

velando pela sua observância os órgãos a que se refere o art. 75 da Constituição Federal.  
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Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 10 de novembro de 1993; 172º da Independência e 105º da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Romildo Canhim  

 

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
 

Disciplina a ação civil pública de 

responsabilidade por danos causados ao meio 

ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 

valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico (VETADO) e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 

competentes as certidões e informações que julgar necessárias, a serem fornecidas no prazo de 

15 (quinze) dias.  

§ 1º O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou 

requisitar, de qualquer organismo público ou particular, certidões, informações, exames ou 

perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis.  

§ 2º Somente nos casos em que a lei impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou 

informação, hipótese em que a ação poderá ser proposta desacompanhada daqueles 

documentos, cabendo ao juiz requisitá-los.  

 

Art. 9º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se 

convencer da inexistência de fundamento para a propositura da ação civil, promoverá o 

arquivamento dos autos do inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o 

fundamentadamente.  

§ 1º Os autos do inquérito civil ou das peças de informação arquivadas serão 

remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho 

Superior do Ministério Público.  

§ 2º Até que, em sessão do Conselho Superior do Ministério Público, seja 

homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, poderão as associações legitimadas 

apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do inquérito ou 

anexados às peças de informação.  

§ 3º A promoção de arquivamento será submetida a exame e deliberação do 

Conselho Superior do Ministério Público, conforme dispuser o seu Regimento.  

§ 4º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção de arquivamento, 

designará, desde logo, outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DECLARAÇÃO DE BENS 

 

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à 

apresentação de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim 

de ser arquivada no serviço de pessoal competente.  

§ 1º A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 

ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no 

exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou 

companheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do 

declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.  

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 

público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.  

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, 

dentro do prazo determinado, ou que a prestar falsa.  

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de 

bens apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto 

sobre a Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir 

a exigência contida no caput e no § 2º deste artigo.  

 

CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 

 

Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa 

competente para que seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de 

improbidade.  

§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a 

qualificação do representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das 

provas de que tenha conhecimento.  

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho 

fundamentado, se esta não contiver as formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A 

rejeição não impede a representação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta Lei.  

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a imediata 

apuração dos fatos que, em se tratando de servidores federais, será processada na forma 
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prevista nos arts. 148 a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se tratando de 

servidor militar, de acordo com os respectivos regulamentos disciplinares.  

 

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao 

Tribunal ou Conselho de Contas da existência de procedimento administrativo para apurar a 

prática de ato de improbidade.  

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas poderá, 

a requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento administrativo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 

do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 

5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 

8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 

Constituição Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 

sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 

públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo 

de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no 

caput refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 

prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


